
OFÍCIO EXTERNO Nº 4395/2022

Araucária, 23 de setembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 1131/2022 - PA 97266/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 1.131/22, de iniciativa do vereado Ricardo Teixeira de Oliveira, 

em que solicitou que seja instalado uma travessia elevada, lombada e/ou redutor de velocidade, na 

Rua Carlos Vicente Zapxon, entre os Condomínio Porto Madri e Porto Real, a Secretaria Municipal de 

Urbanismo - SMUR discorreu acerca do solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da presente 

Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

LILIANE GUTERVILLE
Diretora Geral da Secretaria

 Municipal de Governo



 

Processo nº 97266/2022

DESPACHO

À SMUR - DIREÇÃO GERAL

Baseado na RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 973, DE 18 DE JULHO DE 2022 e no
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Dispositivos Auxiliares, Volume VI,
2022, que determinam os critérios para instalação de ondulação transversal e na
configuração  atual  da  via,  a  lombada  não  será  instalada.  Da  mesma  forma,  na
Resolução CONTRAN 738/18 que trata os critérios para instalação de travessia
elevada, não será instalada.
Foi emitida ordem de serviço para sinalizar horizontalmente faixa de pedestre no
local.

Araucária, 15/09/2022 14:18

EDILSON PIOVEZAN VIDAL
SMUR - COORDENADORIA DE DIVISÃO DE ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO


